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Ofício SMA Nº 263-66/2010
Canela, 6 de dezembro de 2010
Senhora Presidenta.

Encaminhamos para apreciação dos Senhores Vereadores o PL nº 107/2010, que “Autoriza o Poder Executivo a receber imóveis em doação e dá outras providências.”
Considerando a aquisição pelo Município de Canela, através do Decreto Municipal nº 6.002/2010, dos imóveis indicados em planta com as áreas de 5.491,92m² e 2.707,39m², respectivamente, de propriedade de BASIM MÁQUINAS LTDA., para implantação de Escola Municipal, como também, o dever do Município em garantir um trânsito seguro e acessível, que facilite aos alunos acesso à Escola, inclusive, com o fluxo de veículos escolares, constatou-se a necessidade de proceder a ligação das Ruas Écio Carlos Piva e Cônego Alberto Hickmann.
Em contato mantido com a empresa BASIM MÁQUINAS LTDA., depois de apresentado o levantamento da área, a mesma se prontificou em proceder a doação da metragem necessária a ligação das referidas ruas, que irá beneficiar, inclusive, os moradores do local.
Atenciosamente,

Constantino Orsolin

Prefeito Municipal

À

Exma. Senhora

Noeli Stopassola Soares

Presidenta do Legislativo Municipal

PROJETO DE LEI Nº 107, DE 6 DE DEZEMBRO DE 2010
Autoriza o Poder Executivo a receber imóveis em doação e dá outras providências.
Art. 1º Fica o Poder Executivo autorizado a receber em doação a área de terras abaixo descritas:
ÁREA 1: UMA ÁREA DE TERRAS – Parte da Matrícula nº 16.604, do Registro de Imóveis da Comarca de Canela – com 1.789,34m² (um mil, setecentos e oitenta e nove metros e trinta e quatro decímetros quadrados), situado em zona urbana da cidade de Canela, no quarteirão formado pelas Ruas Cônego Alberto Hickmann e Écio Carlos Piva e pela RS 235 (Avenida Cônego João Marchesi), e, com as seguintes dimensões e confrontações: Frente, a Sul, na extensão de 12,00m, limita com o alinhamento da Rua Écio Carlos Piva, lado dos números pares; fundos, a Nordeste, na extensão de 15,00m de extensão, limita com o terreno nº 8; por um lado, em três segmentos de reta, a Noroeste, a Sudoeste e a Oeste, nas extensões respectivas de 42,00m, 49,43m e 55,87m, limitando o primeiro segmento com a Área 1-A; o segundo segmento com parte da Área 1-A e com a Área 2-A e o terceiro e último com a Área 2-A; e, pelo outro lado, também com três segmentos de reta, a Sudeste, a Nordeste e Leste, nas extensões respectivas de 42,00m, 41,73m e 61,19m, limitando todos os segmentos com área remanescente 2 da Matrícula nº 16.604.
ÁREA 2: UM TERRENO – Matrícula nº 16.609, do Registro de Imóveis da Comarca de Canela – sem edificação, com a área de 450,00m² (quatrocentos e cinqüenta metros quadrados), situado em zona urbana da cidade de Canela, no quarteirão formado pelas Ruas Cônego Alberto Hickmann e Écio Carlos Piva e pela RS 235 (Avenida Cônego João Marchesi), e, com as seguintes dimensões e confrontações: 15,00m de frente, a Nordeste, no alinhamento da Rua Cônego Alberto Hickmann, lado dos números ímpares; 15,00m de fundo, a sudoeste, limita com a rua de ligação entre as Ruas Cônego Alberto Hickmann e Écio Carlos Piva; 30,00m, a Noroeste, com o terreno nº 7, de onde dista 175,80m da esquina formada com a Rua Écio Carlos Piva; e, 30,00m pelo outro lado, a Sudeste, limita com o terreno nº 9.
Art. 2º Esta lei entra em vigor na data de sua publicação.
Constantino Orsolin

Prefeito Municipal

DECRETO MUNICIPAL Nº 6.002, DE 1º DE DEZEMBRO DE 2010.

Declara de utilidade pública o imóvel que descreve

O Prefeito Municipal de Canela, Estado do Rio Grande do Sul, no uso de suas atribuições legais, e considerando o Processo nº 2010010781/2010, de 30 de novembro de 2010,

DECRETA:

Art. 1º Ficam declarados de utilidade pública, para fins de desapropriação, com o objetivo de implantação da Escola, os imóveis abaixo descritos:

MEMORIAL DESCRITIVO

ÁREA “1-A”
“UM TERRENO urbano, designado como ÁREA 1-A, situado nesta cidade, no quarteirão formado pela RS 235 (AVENIDA CÔNEGO JOÃO MARCHESI), Rua ÉCIO CARLOS PIVA e Rua CÔNEGO ALBERTO HICKMANN, com a área de 5.491,92m² (cinco mil, quatrocentos e noventa e um metros e noventa e dois decímetros quadrados), e, com as seguintes dimensões e confrontações: Frente, a Sudoeste, na extensão de 79, 26m, limita com o alinhamento da Rua Écio Carlos Piva, lados dos números pares, distante 98,09m da Rua Cônego Alberto Hickmann; fundos, a Nordeste, na extensão de 102,03m, em dois segmentos de 12, 03m e 90,00m, limita com os terrenos 1 e 2 a 7, respectivamente; por um lado, a Oeste e Norte, em dois segmentos de 52, 29m e 17, 93m, limitam, ambos os segmentos com área remanescente da matrícula nº 16.604; e, pelo outro lado, a Sudeste, Nordeste e Sudeste novamente, partindo dos fundos a Nordeste, nas medidas respectivas de 42, 00m, 6, 22m e 38, 00m, limitando com área remanescente da matrícula nº 16.604.”

MEMORIAL DESCRITIVO

ÁREA “2-A”

“UM TERRENO urbano, designado como ÁREA 2-A, situado nesta cidade, no quarteirão formado pela RS-235 (AVENIDA CÔNEGO JOÃO MARCHESI), Rua ÉCIO CARLOS PIVA e Rua CÔNEGO ALBERTO HICKMANN, com a área de 2.707,39m² (dois mil, setecentos e sete metros e trinta e nove decímetros quadrados), e, com as seguintes dimensões e confrontações: Frente, a Sudoeste, na extensão de 74, 03m, limita com o alinhamento da Rua Écio Carlos Piva, lados dos números pares, de onde dista 108, 03m da esquina formada com a RS-235 (Avenida Cônego João Marchesi); fundos, a Nordeste, na extensão de 38, 00m, limita com Área 1-A; e pelo outro lado, a Leste, na extensão de 55, 87m, limita, também com a área remanescente da matrícula nº 16.604,”
Art. 2°. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE CANELA

Constantino Orsolin

Prefeito Municipal

Marluce dos Santos Fagundes

Secretária Municipal de Educação

Registre-se e publique-se.

Roberto Basei







          Sérgio Luiz dos Santos

Secretário Municipal da Administração


      Secretário Municipal da Fazenda
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sudeste, com o temrenc 8 e 30,00m em outro lado. ao horoeste, com o terreno 7, distante
175.80m da esquina formada com & rua Ecio Carlos Piva. Quaneirdo formado pelag Ruas
Cdnego Alberto Hickmann e Ecio Carlos Piva e RS-235 (Avenida Cénego Jodo Marcheny).

P IA: BASIM - MAQUINAS LTDA, inscrita no CNPJ sob ne 89.408.975/00011-87. com
sede na Rua Seve/nho'l,\nocente Zini, m° 171, Distrito Industrial, nests cidads. )
REGISTRO ANTERI ' M-15413, livro 2-RG, folha 01, de 01 -04.2008, desta Serventia.
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Oficio 269/2010-SMG Canela/RS, 18 de outubro de 2010,

Prezados Senhores:

Na oportunidade em que cumprimentamos Vossas Senhorias, aproveitamos para
manifestar o interesse desta Municipalidade na aquisicdo de duas areas de
propriedade desta Empresa, parte da matricula n°. 16.604, do Registro de
Iméveis da Comarca de Canela, conforme levantamento incluso, sendo uma area
de 5.491,92m* e outra de 2.707, 39m*, para implantacdo de escola, tendo em
vista que o espaco oferecido mostra-se apropriado para tanto, o que

proporcionard melhores condi¢des de atendimento aos alunos.

A desapropriacdo da &rea maior seria efetivada neste ano, ao preco de
mercado ou R$ 85,24 (oitenta e cinco reais e vinte e quatro centavos) o
metro quadrado, e, a area menor, também ao valor de mercado, com pagamento

a partir do més de marco de 2011, em 03 (tres) parcelas.

Recetsips € 20 / fo /l ®)
A
BASIH MAQUINAS LTDA. *0/ LE/WWQ worsy L
Rua Severino Inocente Zini, 171 - Distrito Indistrial
Canela ~ RS
B

PREFEITURA MUNICIPAL DE CANELA

RuoDonuCaHmdu,455—Cenho~Conﬂa/RS—95680—000
(54)3282.4077—adnﬂnhtmcoo@?candumom.m




[image: image5.png]PREFEITURA MUNICIPAL

Um novo tem,oo

W”éitamos, outrossim, a viabilidade de doacfio ao Municipio de Canela, por
esta Empresa, de uma area equivalente a 2.239, 34m*, para abertura de rua
com o fim de facilitar o trafego de veiculos escolares. Dita rua serviria
de ligacdo entre as ruas Ecio Carlos Piva e Cénego Alberto Hickmann,

situacdo também constante no levantamento incluso.

Certos de sua pronta atenc¢do, aguardamos uma manifestacéo.

atenciosamente.

Constantino Orsolin
Prefeito Municipal

PREFEITURA MUNICIPAL DE CANELA

RuaDonuCoHHMo,455-Cenno—Canda/RS—95680-000
(54) 3282.4077 - administracao@ canela.com. br
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Prefeitura Municipal de Canela

Excelentissimo Prefeito Sr. Constantino Orsolin
Nesta

Canela, 01 de dezembro de 2010.

Em face de seu oficio nr. 269/2010-SMG, onde o municipio entende pela -
abertura de uma via publica ligando a rua Ecio Carlos Piva a Rua Cénego Jodo .
Alberto Hickmann, para o uso de veiculos escolares, em uma 4rea de 2.239,34
m?, objeto das matriculas nrs., 16604 e 16609, concordamos com a referida
doago.

Basim Maquinas Ltda.

Leandro Dilkin Cénsul
Gerente Geral

Basim Maquinas Ltda

Rua Severino Inocente Zini, 171.
Canela/RS Brasil 95680-000
Telefone: + 55 54 3303 3411
Fax : + 55 54 3303 3400
basim@bausch-group.com
www.bausch-group.com





Prefeitura Municipal de Canela/RS   Rua Dona Carlinda, 455

CEP 95680-000   Fone: 054 282 4077
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